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Fis
LIVRO DE PORTARIAS

=  p o r t a r i a  nq 1 , 8 U  =

0 Sejihor JOSÉ GERALDO ALVES, Prefeito Municipal 
de Lorena, usando das atribuições que lhe são conferidas por / 
Lei,

R E S 0 L V E ;

Conceder ao funcionário NELSON GIJATÜRA, Serven
te, padrão “E”, lotado no Setor de Escolas Municipais, da litr^ 
toria de Educação e Ciiltura, 3 (tres) meses de licença-prêmio, 
relativa ao período de 09/10/67 a 08/10/72, sendo a metade (... 
l/2) remunerada nos termos do Artigo l1f6, da Lei n2 905, de 07^ 
03/72 (ESTATUTO DOS FUNCIONÁRIOS PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE LORE 
NA), e a metade (1/2) restante, oportunamente, mediante outro/ 
requerimento dirigido ao Sr. Prefeito, conforme pedido feito / 
em requerimento protocolado sob n^ 2161, de 05A2/72, que rece 
beu o seguinte despacho:“DeferidoH, face a informação do Setor 
de Pessoal.

Registre-se e cumpra-se.
de fi^rena, 06 de dezembro de 1972

=W JOSÉ GERALDO ALVES == 
=Prefeito Municipal

^  /  / I /  . - .............. - . _______
= é /:p s &  GIORDAMI FILHO ==

=Diretor de Administração==

Registrada no Livro próprio do Setor de Servi-/ 
ços Gerais da Diretoria de Administração da Prefeitura Munici
pal e publicada no Paço MunicipaÍ7-^os 0f> de dezembro de 1972.

== JOAO B03C0 GONÇALVES =  
sEncarregado so Setor de Serviços Gerais:


